
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 261/2024 - FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 261/2024 -
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária COM PERNOITE no
valor de R$ 90,00 (noventa reais) cada, a (o) servidor (a)
ELIANE ELOI CAVALCANTE portador do CPF nº
038.139.534-08, Matrícula: 12/1, ocupante da função de
Técnica de Enfermagem deste município, para custear
despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade
de NATAL/RN, no dia 19 de Novembro de 2024, saindo as
23:30 e retornando as 11:00 horas (do dia seguinte), com o
objetivo de acompanhar paciente de urgência e emergência aos
hospitais.
Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação
da viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias,
enquanto perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias
após o retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à
Secretaria de Finanças, na hipótese de descumprimento, o
encaminhamento de relatório circunstanciado a Controladoria
Geral do Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 26 de Novembro de 2024.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº 378/2021 – GP

Publicado por:
Geliane Garcia Santos

Código Identificador:04D0D7C5

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 27/11/2024. Edição 3422
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 263/2024 - FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 263/2024 -
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária COM PERNOITE no
valor de R$ 90,00 (noventa reais) cada, a(o) servidor(a)
DAMIÃO ASSIS DA SILVA portador do CPF nº
029.539.734-94, ocupante da função de Técnico de
Enfermagem deste município, para custear despesas com
alimentação durante seu deslocamento a cidade de
NATAL/RN, no dia 13 de Novembro de 2024, saindo as 09:30
e retornando as 00:00 horas (do dia seguinte), com o objetivo
de acompanhar paciente de urgência e emergência aos
hospitais.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 26 de Novembro de 2024.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº 378/2021 – GP

Publicado por:
Geliane Garcia Santos

Código Identificador:0601B138

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 27/11/2024. Edição 3422
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 266/2024 - FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 266/2024 -
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária SEM PERNOITE no
valor de R$ 30,00 (trinta reais) cada, a (o) servidor (a)
FRANCIMAR AMARAL ANDRADE portador do CPF nº
852.795.794-91, Matrícula: 14/1, ocupante da função de
Técnica de Enfermagem deste município, para custear
despesas com alimentação durante seu deslocamento a cidade
de CAICÓ/RN, no dia 21 de Novembro de 2024, saindo as
08:50 e retornando as 16:00 horas (do dia seguinte), com o
objetivo de acompanhar paciente de urgência e emergência aos
hospitais.
Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação
da viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias,
enquanto perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias
após o retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à
Secretaria de Finanças, na hipótese de descumprimento, o
encaminhamento de relatório circunstanciado a Controladoria
Geral do Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 26 de Novembro de 2024.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº 378/2021 – GP

Publicado por:
Geliane Garcia Santos

Código Identificador:1D1DF70A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 27/11/2024. Edição 3422
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 262/2024 - FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 262/2024 -
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária SEM PERNOITE no
valor de R$ 30,00 (trinta reais) cada, a (o) servidor (a)
IRACEMA CAVALCANTE portador do CPF nº 074.637.844-
01, Matrícula: 2356/1, ocupante da função de Técnica de
Enfermagem deste município, para custear despesas com
alimentação durante seu deslocamento a cidade de
CAICÓ/RN, no dia 22 de Novembro de 2024, saindo as 13:40
e retornando as 20:30 horas (do dia seguinte), com o objetivo
de acompanhar paciente de urgência e emergência aos
hospitais.
Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação
da viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias,
enquanto perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias
após o retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à
Secretaria de Finanças, na hipótese de descumprimento, o
encaminhamento de relatório circunstanciado a Controladoria
Geral do Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 26 de Novembro de 2024.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº 378/2021 – GP

Publicado por:
Geliane Garcia Santos

Código Identificador:266EF2FD

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 27/11/2024. Edição 3422
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DO CONTRATO TERMO DE CREDNCIAMENO N° 85/2024

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE
LAURENTINO CRUZ/RN.
CNPJ: 01.612.382/0001-77.
Contratado: EDENILSON AIRTON DAVID.
CPF; Nº 035.XXX.XXX-XX.
 
Objeto: CREDENCIADO a executar os Serviços descritos na
Tabela abaixo, conforme condições previstas no Edital (Anexo
VI).
 
Valor: R$ 09.000,00 (nove mil reais).
 
Vigência: De 11/10/2024 e encerramento em 31/12/2024.

 
Tenente Laurentino Cruz /RN, 11 de outubro de 2024.

 
Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz/rn.
CNPJ: 01.612.382/0001-77.
FRANCISCO MACEDO DA SILVA -
Prefeito Municipal
Contratante
 
EDENILSON AIRTON DAVID.
CPF/CNPJ: 035.XXX.XXX-XX
Credenciado

Publicado por:
Franciel Rayedson Garcia de Macedo

Código Identificador:751B0981

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 27/11/2024. Edição 3422
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

GABINETE DO PREFEITO
TERMO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS.

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 20/2024
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5038/ 2024.
 
OBJETO: A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE
PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
BORRACHA GRANULADA, TIPO G2, PARA
MANUTENÇÃO DA ARENINHA SOCIETY PARA
ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE
ESPORTES.
A Prefeitura Municipal de Tenente Laurentino Cruz, do Estado
do Rio Grande do Norte, inscrita no CNPJ/MF nº
01.612.382/0001-77, através da Secretaria Municipal de
Administração, Informática e Recursos Humanos torna público
que, CONVOCA o representante legal da empresa: MAIS
CONSTRUIR COMERCIO E SERVICOS LTDA - ME
CNPJ 24.563.754/0001-18. Classificada no certame, que,
compareça junto a este Órgão OU assine por meio de
assinatura eletrônica a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS no
prazo máximo de 05 (CINCO) dias úteis, a partir da publicação
deste, caso contrário, terá o instrumento contratual cancelado.
Cumpre alertar que a falta de devolução dos documentos acima
referidos no prazo indicado configura quebra de obrigação
legal, ensejando a suspensão do direito de licitar e contratar
com a Administração Pública.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 26 de novembro de 2024
 
FRANCIEL RAYEDSON GARCIA DE MACEDO
Gestor de Contratos
Sec. Municipal de Administração, Informática e Recursos
Humanos. 

Publicado por:
Franciel Rayedson Garcia de Macedo

Código Identificador:88B50DEA

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 27/11/2024. Edição 3422
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 265/2024 - FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 265/2024 - FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal de
Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas atribuições
legais em conformidade com o Decreto Executivo Municipal nº
03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária SEM PERNOITE no valor
de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) cada, a (o) servidor (a)
FRANCIMAR AMARAL ANDRADE portador do CPF nº
852.795.794-91, Matrícula: 14/1, ocupante da função de Técnica de
Enfermagem deste município, para custear despesas com alimentação
durante seu deslocamento a cidade de NATAL/RN, no dia 16 de
Novembro de 2024, saindo as 05:00e retornando as 17:00 horas (do
dia seguinte), com o objetivo de acompanhar paciente de urgência e
emergência aos hospitais.
Art. 2º - Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o retorno,
será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de Finanças, na
hipótese de descumprimento, o encaminhamento de relatório
circunstanciado a Controladoria Geral do Município, que adotará as
medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 26 de Novembro de 2024.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº 378/2021 – GP

Publicado por:
Geliane Garcia Santos

Código Identificador:95A10DF3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 27/11/2024. Edição 3422
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 264/2024 - FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA Nº 264/2024 -
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária COM PERNOITE no
valor de R$ 90,00 (noventa reais) cada, a(o) servidor(a)
DAMIÃO ASSIS DA SILVA portador do CPF nº
029.539.734-94, ocupante da função de Técnico de
Enfermagem deste município, para custear despesas com
alimentação durante seu deslocamento a cidade de
NATAL/RN, no dia 19 de Novembro de 2024, saindo as 19:15
e retornando as 06:10 horas (do dia seguinte), com o objetivo
de acompanhar paciente de urgência e emergência aos
hospitais.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 26 de Novembro de 2024.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº 378/2021 – GP

Publicado por:
Geliane Garcia Santos

Código Identificador:A3A71300

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 27/11/2024. Edição 3422
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 259/2024 – FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 259/2024 –
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária COM PERNOITE no
valor de R$ 90,00 (noventa reais) cada, a(o) servidor(a)
MARIA APARECIDA DE SOUZA FERNANDES, portador
do CPF nº 012.841.754-48, Matrícula: 0045/1, ocupante da
função de Técnica de Enfermagem deste município, para
custear despesas com alimentação durante seu deslocamento a
cidade de NATAL/RN, no dia 23 de Novembro de 2024,
saindo as 13:10 e retornando as 00:20 horas (do dia seguinte),
com o objetivo de acompanhar paciente de urgência e
emergência aos hospitais.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 26 de Novembro de 2024.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº 378/2021 – GP

Publicado por:
Geliane Garcia Santos

Código Identificador:AA2FAA61

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 27/11/2024. Edição 3422
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 260/2024 – FMS

PORTARIA DE CONCESSÃO DE DIÁRIA N.º 260/2024 –
FMS
 

Concede diária a(o) servidor(a) e dá outras
providências.

 
O Fundo Municipal de Saúde através da Secretaria Municipal
de Saúde de Tenente Laurentino Cruz/RN, no uso de suas
atribuições legais em conformidade com o Decreto Executivo
Municipal nº 03/2017 de 03 de fevereiro de 2017 e suas
alterações.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Fica concedida 01 (uma) diária COM PERNOITE no
valor de R$ 60,00 (sessenta reais) cada, a(o) servidor (a) JOSE
WILSON DOS SANTOS, portador do CPF: nº 852.073.224-
00, Matrícula: 31/1, ocupante da função de Motorista deste
município, para custear despesas com alimentação durante seu
deslocamento a cidade de CAICÓ/RN, no dia 14 de
Novembro de 2024, saindo de 15:00 e retornando as 00:40
horas, com o objetivo de acompanhar paciente de urgência e
emergência aos hospitais.
Art. 2º - Caso o(a) servidor(a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido(a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogada as disposições em contrário.
 
Publique-se. Cumpra-se.
 
Tenente Laurentino Cruz/RN, 26 de Novembro de 2024.
 
GELIANE GARCIA SANTOS
Secretária Municipal de Saúde
Portaria nº 378/2021 – GP
 

Publicado por:
Geliane Garcia Santos

Código Identificador:AD7D697C

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 27/11/2024. Edição 3422
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


